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PROJETODE DECRETO LEGISLATIVOn° 004/2003.
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pce Súmula:- Concede Titulo de Benemerência a 
Meritíssima Juiza Doutora Carmem Lúcia 
Rodrigues Ramajo. 

A CÂMARA MUNICIPAL -DE SARANDI, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU e o Senhor Presidente, no uso das atribuições 
legais, que lhes sio conferidas, em especial pelo Art. 18, Incisos IV e V, da Lei 
Orgânica de Munitipie, Promulga or seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1° - Fica, por força deste Decreto Legislativo, 
Concedido o Titulo de Cidadã Benemérita de Sarandi, a Meritíssima Juiza Doutora 
CARMEM LÚCIA RODRIGUES RAMAJO, em reconhecimento aos relevantes 
serviços prestados ar Comunidade Sarandiense,. na. Area. 

Art. 2° - Para fazer face As despesas decorrentes da 
execução deste Decreto Legislativo, a Mesa Executiva da Câmara Municipal, fica 
autorizada a utilizar-se de dotação própria, consignada no Orçamento vigente. 

Art. 3° - 0 laurel será entregue em Sessão Solene, 
em data a ser definida pela Presidência deste Legislativo. 

Art. 4° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

do Ines agosto do ano de 2003. 
Sala das Sess6es da aunara Municipal, aos 04 dias 

Ra a, • lf iyiski, 
Vereador — Autor 
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Lei da Criação do Município N° 7502 de 14/10/1981 
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PROJETODE DECRETO LEGISLATIVOn ° 004/2003.

Súmula:- Concede Título de Benemerência a 
Meritíssima Juiza Doutora Carmem Lúcia 
Rodrigues Ram*. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU e o Senhor Presidente, no uso das atribuições 
legais, que flies são conferidas, em especial pelt) Art. /8, Incisos IV e V, da Lei 
Orgânica do Município, Promulga o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. Ifr - Fica, por força deste Decreto Legislativo, 
Concedido o Titulo de Cidadã Benemérita de Sarandi, a Meritíssima Juiza Doutora 
CARMEM LÚCIA RODRIGUES RAMAJO, em reconhecimento aos relevantes 
serviços prestados a Comunidade Sarandiense, na Area Judicial. 

Art. r- Para fazer face As despesas decorrentes da 
execução deste Decreto Legislativo, a Mesa Executiva da Câmara Municipal, fica 
autorizada a utilizar-se de dotação própria, consignada no Orçamento vigente. 

Art. 30 - O laurel será entregue em Ses0o Solene, 
em data a-ser definida pela Presidencia deste Legislativo. 

Art. r- Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

do ms agosto do ano de 2003. 
Sala das SesstIes da amara Municipal, aos 04 dias 

Ra , ,Iski, 
Vereador —Autor 
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Lei da Criação do Município N° 7502 de 14/10/1981 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Justiça e Redação 

Como Presidente da omissão de Justiça e Re-

dagão designo relator do Projeto de Lei Nl° 
o Vereador 

Projeto de Decreto Legislativo /1'004/2003,
Aparecida Rodrigues Schwarz, Pres1d41te da Comissk 

PARECER 

A Relatora da Comissão de Legislação, Justiça e 

Redação Final, 'designado peto Presidente da mesma, para exarar seu Parecer 

analisando, ao Projeto de Decreto Legistafivo 004/2003, de Autoria do edit 

RAFAEL PSZYBYLSKI, o qual Concede Titulo de Benemerência a Meritíssima 

Juiza Doutora Carmern Lúcia Rodrigues Ramajo, conclui que a proposição, tem 

mérito é legal, sendo seu Parecer F AV OR AVEL cabendo ainda a decisão 

final ao Soberano Plenário deste Cotendo Legislativo. 

Sala das Sessties da Camara Municipal, aos 05 
dias do mas de agosto do ano de 2003. 

P Conclusões: 

ark, 
esidente 

Aparecida gues Sc 
atora 

Totio Dutra Nett°, 
Membro 
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